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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
Campus Ouro Preto

PORTARIA Nº 6137/IFMG, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a criação da Comissão Local para
Procedimento  Complementar  à  Autodeclaração
para  atuar  em  processo  seletivo  simplificado.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS –  CAMPUS  OURO PRETO,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475,  de 06 de abril  de 2016,
publicada no DOU de 15 de abril de 2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº
805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, e
pela Portaria IFMG nº 1078 de 27 de setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro
de 2016, Seção 2, pág. 20
e o que consta no Processo nº 23213.002763/2025-51,

RESOLVE

Art.  1º.  CRIAR  a  Comissão  Local  para  Procedimento  Complementar  à
Autodeclaração  para  atuar  no  processo  seletivo  simplificado  para  contratação  de  professor
visitante, de que trata o edital regido pelo IFMG Campus Ouro Preto nº 963/2025.

Art 2º. NOMEAR os membros abaixo para constituírem a Comissão:

SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO CAMPUS

Carla Cristina Vicente 1846438 Presidente Ouro Preto

Adriano Rodolfo Martins Moreira 1193620 Membro Ouro Preto

Ronaldo Camilo Assunção 0272771 Membro Ouro Preto

Clarice do Rosário Rocha Alves 1552431 Membro Ouro Preto

Inácio Araújo Costa 1243462 Membro Ouro Preto
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Art. 3º. A carga horária máxima de dedicação aos trabalhos desta comissão
será de 10 horas semanais.

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.


